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DECRETO Nº 024/20                                   Manoel Emidio(PI), 08 de Julho de 2020. 

 
DECRETA LUTO OFICIAL POR 03 (TRES) 

DIAS EM SINAL DE PESAR PELO 

FALECIMENTO DO PROFESSOR ISAÍAS 
DA SILVA RODRIGUES. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MANOEL EMIDIO, ESTADO DO 

PIAUI,  no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o  disposto no artigo 
98 da Lei Orgânica Municipal, e,  

 

CONSIDERANDO o falecimento precoce do honroso Professor ISAÍAS 

DA SILVA RODRIGUES,  ocorrido na  tarde desta quarta-feira, 08 de Julho de 2020, 

tomando de dor e tristeza toda sociedade de Manoel Emidio, especialmente a 

comunidade docente e estudantil;  

CONSIDERANDO que o Professor ISAÍAS era um ser humano exemplar 
e um educador de excelência que deixa um grande legado para o município, 
construído com respeito, responsabilidade e dedicação ao longo da sua trajetória como 
docente;  

 
  CONSIDERANDO finalmente que é dever do Poder Executivo render 

justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, 
contribuíram para o bem-estar da sociedade do nosso município;  

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1°. Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias, em sinal de 

pesar pelo falecimento, nesta data, do Professor ISAÍAS DA SILVA RODRIGUES.   
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura.  
 

Paço da Prefeitura Municipal de Manoel Emidio-PI, aos 08 de Julho de 2020 
 

 
 

ANTONIO SOBRINHO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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